
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2014 

Susta o parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 

1.253, de 12 de novembro de 2013, do Ministério da 

Saúde, que altera atributos de procedimentos na 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da 

Constituição Federal, o parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 1.253, de 12 

de novembro de 2013, do Ministério da Saúde. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a 

efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, determina, em seu art. 2º, inciso 

III, que o SUS deve assegurar a realização de exame mamográfico a todas as 

mulheres a partir dos quarenta anos de idade. 

A Portaria nº 1.253, de 12 de novembro de 2013, do Ministério 

da Saúde, que altera atributos de procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
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Sistema Único de Saúde, por meio do parágrafo único de seu art. 2º, 

estabeleceu prioridade para o custeio das mamografias bilaterais de 

rastreamento realizadas em pacientes na faixa etária de cinquenta a sessenta e 

nove anos. 

Trata-se de evidente discriminação contra as mulheres fora dessa 

faixa etária, em especial as mais jovens, com idade inferior a cinquenta anos. 

Quando da aprovação da Lei nº 11.664, de 2008, o Congresso Nacional não 

estabeleceu qualquer distinção entre as faixas etárias acima de quarenta anos. 

Todas essas mulheres têm idêntico direito à realização do exame 

mamográfico. Não se pode admitir que órgão do Poder Executivo estabeleça 

normas infralegais que introduzam regras discriminatórias não previstas pelo 

legislador. 

Resta, portanto, claramente configurado que o Ministério da 

Saúde exorbitou do poder regulamentador atribuído ao Poder Executivo. 

Nesse caso, a Constituição Federal (art. 49, V) outorga competência ao 

Congresso Nacional para, por meio de decreto legislativo, sustar a aplicação 

do ato de forma a evitar a usurpação de sua prerrogativa legislativa. 

Por esses motivos, esperamos contar com a aquiescência dos 

nobres Senadores para o projeto que ora submetemos à elevada consideração 

deste Senado da República. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

Senadora ANA AMÉLIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

 

Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção à Saúde 

 

PORTARIA Nº 1.253, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 

Altera atributos de procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde. 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas 

atribuições, 

Considerando a Portaria nº 779/SAS/MS, de 31 de dezembro 

de 2008, que define o Sistema de Informação do Controle do 

Câncer de Mama (SISMAMA). 

Considerando a Portaria nº 1.183/GM/MS, de 3 de junho 

de2009, que altera a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS e inclui o 

procedimento Mamografia Bilateral para Rastreamento; 

Considerando a Portaria nº 215/SAS/MS, de 25 de junho de 

2009, que regulamenta o registro no SISMAMA da Mamografia 

Bilateral para rastreamento e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro 

de 2013, que institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 

Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 

2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle 
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do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 

Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando a necessidade constante de atualização da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do SUS, resolve: 

Art. 1º Ficam alterados na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde os seguintes atributos dos procedimentos: 

Procedimento 02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RASTREAMENTO 

Tipo de financiamento Média e Alta Complexidade (MAC) 

Atributos complementares 025 - Registro no SISMAMA, 040- 

Registro no SISCAN 

 

Procedimento 02.04..03.003-0 MAMOGRAFIA 

UNILATERAL 

Atributos complementares 025 - Registro no SISMAMA, 040- 

Registro no SISCAN 

 

  

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Procedimentos do SUS a 

REGRA CONDICIONADA (código 005) que condiciona 

excepcionalmente o tipo de financiamento do procedimento 

02.04.03.018-8 mamografia bilateral para rastreamento, pelo Fundo 

de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC). 

Parágrafo único. Esta regra será aplicada quando o 

procedimento de que trata o caput deste artigo for realizado em 

pessoa com a idade recomendada pelo Ministério da Saúde 

compreendida entre 50 a 69 anos. 

Art. 3º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério 

da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de 

Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle 

de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências 

necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiaisdo Sistema Único de Saúde, implantando as 

alterações definidas por esta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos operacionais a partir da competência de 

dezembro de 2013. 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008. 

  

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do 

colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde – SUS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1
o
  As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7

o
 da Lei n

o
 8.080, de 19 

de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do 
colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos desta Lei. 

Art. 2
o
  O Sistema Único de Saúde – SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I – a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo e 
educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-
tratamento, das doenças a que se refere o art. 1

o
 desta Lei; 

II – a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que já 
tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III – a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) 
anos de idade; 

IV – o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos exames 
citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade de 
complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem ser 
realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V – os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, segundo a 
periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas nesta Lei 
deve instituir. 

Parágrafo único.  Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos poderão ser 
complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do caput deste 
artigo assim o determinar. 

Art. 3
o
  Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.664-2008?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art7ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art7ii


Brasília,  29  de  abril  de  2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Gomes Temporão 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão; 
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos 
e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares. 
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